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CONGRESSO NACIONAL

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do 

art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Cons-

tituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 195, de 29 de junho de 2004, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de os novos 

aparelhos de televisão conterem dispositivo para bloqueio temporário da recepção de progra-

mação inadequada, e dá outras providências”, terá sua vigência prorrogada pelo período de 

sessenta dias, a partir de 16 de setembro de 2004, tendo em vista que sua votação não foi 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 10 de setembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente 

da Mesa do Congresso Nacional.
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(Inicia-se a reunião às 10 horas e 22 
minutos.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Octávio. PFL – DF) 
– No plenário, não há número regimental para a aber-
tura da sessão, não podendo esta ser realizada.

Registro que, no próximo domingo, comemo-
raremos mais um aniversário do ex-Senador, ex-
Presidente da República e fundador de Brasília, 
Juscelino Kubitschek de Oliveira, grande estadista 
a quem presto homenagem. Na próxima segunda-
feira, faremos uma homenagem a esse brasileiro 
que mudou o Brasil.

Nos termos do § 2º do art. 155 do Regimento 
Interno, o expediente que se encontra sobre a mesa 
será despachado pela Presidência, independente-
mente de leitura.

É o seguinte o Expediente despacha-
do:

Encerramento, ontem, do prazo para apresenta-
ção de emendas às seguintes matérias:

– Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 2004 (nº 
6.777/2002, na Casa de origem), de iniciativa do 
Tribunal Superior do Trabalho, que dispõe sobre a 
criação de cargos de provimento efetivo no Qua-
dro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho 
da 12ª Região e dá outras providências; e

– Projeto de Lei da Câmara nº 57, de 2004 (nº 
3.885/2004, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que reorganiza o Qua-
dro Especial de Terceiros-Sargentos do Exército, 
dispõe sobre a promoção de soldados estabiliza-
dos do Exército à graduação de cabo e dá outras 
providências.

Aos Projetos não foram oferecidas emendas.
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia 

oportunamente.

PROJETOS RECEBIDOS  
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 920, DE 2004 

(Nº 2.069, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação de Desenvolvimento Educa-
cional de Esplanada – FUNDES para exe-
cutar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Espla-
nada, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 124, de 31 de janeiro de 2002, que outorga 
permissão á Fundação de Desenvolvimento Educa-
cional de Esplanada – FUNDES para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Esplanada, 
Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 165, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, permissões para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, conforme os 
seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 124, de 31 de janeiro de 2002 
– Fundação de Desenvolvimento Educacional de Es-
planada – FUNDESP, na cidade de Esplanada – BA;

2 – Portaria nº 133, de 5 de fevereiro de 2002 
– Fundação Ômega de Comunicação e Ação Social, 
na cidade de Serra Talhada – PE; e

Ata da 7ª Reunião, em 10 de setembro de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência do Sr. Paulo Octávio.
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3 – Portaria nº 134, de 5 de fevereiro de 2002 
– Fundação Bailon Lopes Carneiro, na cidade de Con-
ceição do Coité – BA.

Brasília, 13 de março de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 184 EM

Brasília, 26 de fevereiro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 

53640.000214/2000, de interesse da Fundação de 
Desenvolvimento Educacional de Esplanada – FUN-
DES, objeto de permissão para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Esplanada, 
Estado da Bahia.

2. De acordo com o art 13, § 1º, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de de-
zembro de 1996, não dependerá de edital a outorga 
para execução de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido se encontra 
devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as quali-
ficações exigidas para a execução do serviço, o que 
me levou a outorgar a permissão, nos temos da inclu-
sa Portaria.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do processo que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 124, DE 31 DE JANEIRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, 
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro 
de 1963, coma redação que lhe foi dada pelo Decreto 
nº 2108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 53640.000214/2000, 
resolve:

Art. 1º Outorgar permissão á Fundação de De-
senvolvimento Educacional de Esplanada – FUNDESP 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na cidade de Esplanada, Estado da Bahia.

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subse-
qüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela 
outorgada.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

PARECER Nº 259/2001

Referência: Processo nº 53640.000214/00 

Interessada: Fundação de Desenvolvimento Educa-
cional de Esplanada

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão.

Ementa: Independe de edital a outorga para ser-
viço de radiodifusão com fins exclusivamente edu-
cativos.

– Atendimento das exigências estabelecidas no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e na Po-
daria Interministerial nº 651/99.

Conclusão: Pelo deferimento

I – Os Fatos

A Fundação de Desenvolvimento Educacional de 
Esplanada, com sede na cidade de Esplanada, Estado 
da Bahia, requer lhe seja outorgada permissão para 
executar o serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
naquela cidade, mediante a utilização do canal 205 E, 
previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais do 
referido serviço.

2. Trata-se de fundação de direito privado, sem 
fins lucrativos, com autonomia patrimonial, adminis-
trativa e financeira, cujo objetivo principal é promover, 
mediante concessão ou permissão, programas infor-
mativos, culturais e recreativos por televisão, rádio e 
outros meios de comunicação.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos pela 
legislação de radiodifusão, a entidade apresentou toda 
a documentação pertinente.

4. A escritura pública com o estatuto social da 
entidade encontra-se devidamente matriculada no Re-
gistro Civil de Pessoas Jurídicas, Livro “A-3” , sob o nº 
091, em 13 de abril de 2000, na cidade de Esplanada, 
Bahia, atendendo a todos os requisitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e na legislação específica de 
radiodifusão.

5. O cargo de Diretor Presidente, que terá man-
dato de quatro anos, conforme artigo 20 do Estatuto, 
está ocupado pelo Sr. Galileu Fernando Grisi, cabendo 
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a ele representação ativa e passiva da Fundação, nos 
atos de sua administração.

6. Estão previstos também os cargos de Diretor 
Vice-Presidente, ocupado pelo Sr. Esmeraldo Nunes 
Filho, de Diretor Secretário, ocupado pela Srª Walmira 
de Oliveira Santos e de Diretor Tesoureiro, ocupado 
pela Srª Maria de Fátima Lima Bezerra.

II – Do Mérito

7. A outorga de permissão, concessão e autori-
zação para executar serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens está admitida na Constituição 
Federal (art. 21, inciso XII, alínea a).

8. É também a Carta Magna, em seu art. 223, 
que  atribui ao Poder Executivo competência para ou-
torgar concessão, permissão e autprização para o re-
ferido serviço, ao tempo em que condiciona a eficácia 
do correspondente ato à deliberação do Congresso 
Nacional.

9. O Regulamento dos Serviços de Radiodifu-
são, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de ou-
tubro de 1963, em seu art. 13, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezem-
bro de 1996, publicado no DOU, de 26 subseqüen-
te, dispensa a publicação de edital para a outorga 
de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos.

“Art. 13.  ................................................
(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outor-

ga para execução de Serviços de Radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos”.

10. A documentação instrutória concernente á 
entidade e aos seus diretores está em ordem. A en-
tidade encaminhou a declaração prevista na Portaria 
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, publi-
cada no DOU de 19 de abril de 1999.

11. O deferimento da outorga pretendida não 
implicará descumprimento dos limites fixados pelo 
Decreto-Lei nº 236/67, quanto aos diretores, conforme 
declarações firmadas por eles e juntadas ás fls. 03, 
100, 101 e 108 dos presentes autos.

III – Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem os 
serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento do 
pedido. sugerindo que os autos sejam encaminhados 
ao Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
de Radiodifusão para prosseguimento.

Posteriormente à decisão da outorga, o processo 
deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, onde 

o ato de outorga será apreciado, conforme dispõe a 
Constituição Federal (art. 223, § 1º).

É o parecer “sub-censura”.
Brasília, 19 de dezembro de 2001. – Fernando 

Sampaio Netto, Assessor Jurídico.
De acordo. À consideração do Sr. Diretor do De-

partamento de Outorga de Serviços de Radiodifu-
são.

Brasília, 19 de dezembro de 2001. – Napoleão 
Valadares, Coordenador-Geral de Outorga.

À Consideração do Sr. Secretário de Serviços 
de Radiodifusão.

Brasília, 19 de dezembro de 2001. – Antonio 
Carlos Tardeli, Diretor do Departamento de Outorga 
de Serviços de Radiodifusão

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 19 de dezembro de 2001. – Antonio 
Carlos Tardeli, Secretário de Serviços de Radiodifu-
são Interino.

(À Comissão de Educação (Decisão Ter-
minativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 921, 2004 

(Nº 369/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Artís-
tica e Cultural de Machacalis a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Machacalis, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.245, de 23 de outubro de 2002, que autoriza 
a Associação Comunitária para o Desenvolvimento Ar-
tística e Cultural de Machacalis a executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Machacalis, Estado de Minas Gerais, 
retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) 
anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 
11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.090, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
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serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.359, de 23 de julho de 2002 – As-
sociação de Desenvolvimento Comunitária, Educativa 
e Cultural de Alto Alegre do Maranhão – ACECAA, na 
cidade de Alto Alegre do Maranhão – MA;

2 – Portaria nº 1.962, de lº de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Planalto Timbaúba, na ci-
dade de Nova Russas – CE;

3 – Portaria nº 2.242, de 23 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária de Radiodifusão de Glicério, 
na cidade de Macaé – RJ;

4 – Portaria nº 2.243, de 23 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária de Radiodifusão de Vespa-
siano – MG, na cidade de Vespasiano – MG;

5 – Portaria nº 2.244, de 23 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Voz da Liberdade, na cida-
de de Codó – MA;

6 – Portaria nº 2.245, de 23 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Artística e Cultural de Machacalis, na cidade de Ma-
chacalis – MG;

7 – Portaria nº 2.246, de 23 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária São José, na cidade de São 
José do Rio Preto – SP;

8 – Portaria nº 2.249, de 23 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Entre-Ijuís – ASSOCEI, na 
cidade de Entre-Ijuís – RS; e

9 – Portaria nº 2.250, de 23 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Rádio Golfinho FM, na ci-
dade de Imbé – RS.

Brasília, 11 de dezembro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC nº 1.446 EM

Brasília, 6 de novembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outor-
ga de autorização e respectiva documentação para que 
a entidade Associação Comunitária para o Desenvolvi-
mento Artística e Cultural de Machacalis, na cidade de 
Machacalis, Estado de Minas Gerais, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério 
das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, cuja documentação inclui manifestação de 
apoio da comunidade, numa demonstração de re-
ceptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvi-

mento e a sedimentação da cultura geral das loca-
lidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo á integração de informações benéficas em 
todos os seguimentos, e a todos esses núcleos po-
pulacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53710.000638/00 (que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos 
legais somente após deliberação do Congresso Na-
cional, a teor do § 3º, do art. 223, da Constituição 
Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 2.245, DE 23 DE OUTUBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos arts. 
10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53710.000638/00, resolve:

Art. lº Autorizar a Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Machacalis, 
com sede na Rua Salvador, nº 315 – Centro, na cida-
de de Machacalis, Estado de Minas Gerais, a executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de três 
anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 17º03’55”S e longitude em 
40º35’06”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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RELATÓRIO Nº 528/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53710000638/00, de 7-7-00.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária para o Desenvol-
vimento Artístico e Cultural de Machacalis, localidade 
de Machacalis, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária para o Desenvolvi-
mento Artístico e Cultural de Machacalis, inscrita no 
CNPJ sob o número 03.201.882/0001-41, no Estado 
de Minas Gerais, com sede na Rua Salvador nº 315 
– Centro, cidade de Machacalis, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, por meio de 
requerimento datado de 6 de junho de 2000, subscri-
to por representante legal, demonstrando interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
9 de abril de 2001, Seção 3, que contempla localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos 
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretário 
de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do pleito 
formulado pela requerente, consubstanciado na Petição 
de folha 1, bem como a documentação apresentada, re-
latando toda a instrução do presente processo adminis-
trativo, em conformidade com a legislação, especialmente 
a lei nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 

para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes:

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 04 a 181, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o

cumprimento de exigências, este Departamento 
constatou conformidade legal e normativa, pelo que 
passa a examinar as informações técnicas de rele-
vância.

III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua Olegário Maciel 240 – Cen-
tro, na cidade de Machacalis, Estado de Minas Ge-
rais, de coordenadas geográficas em 17º04’55”S de 
latitude e 40º42’06”W de longitude, consoante aos 
dados constantes do Aviso publicado no DOU, de 9-
4-01, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser confirmadas, pelo que se depreende da memória 
do documento de folhas 95, denominado de Roteiro 
Análise técnica de RadCom’. Posteriormente as coor-
denadas e endereço foram alterados, o que foi anali-
sado e aceito por este Departamento.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:
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– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos I 
II e X da Norma 02/98, comprovação de necessária 
alteração estatutária, comprovante de válida existên-
cia das entidades que manifestaram apoio à iniciativa, 
declaração do endereço da sede, cópia do cartão do 
CNPJ da entidade e apresentação do projeto técnico 
(fls. 98 à 181).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
‘Formulário de Informações Técnicas” – fls 177, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo do 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o roteiro de verificação de instala-
ção da estação, constatando-se conformidade com a 
Norma nº 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11. Folhas 182 e 183.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, depois de detido exame do rol 
de documentos, os quais estão compatíveis com a le-
gislação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 

atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação Comunitária para o Desenvolvimento 

Artística e Cultural de Machacalis;

– quadro diretivo
Presidente: Jubiraci Teixeira Lima
Vice-presidente: Valmir Martins de Oliveira
Secretário: Geraldo Alves da Rocha
Tesoureiro: Huarlen Gonçalves Santos
Diretor Com.: Gildásio Alves Quaresma

– localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Divaldo Viana 240, cidade de Machacalis, 
Estado de Minas Gerais;

– coordenadas geográficas
17º03’55” de latitude e 40º35’06” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 182 e 183, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls 177 
e que se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Comu-
nitária para o Desenvolvimento Artística e Cultural de 
Machacalis, no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53710000638/00, de 7 de julho de 2000.

Brasília, 2 de outubro de 2002.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga e Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 3 de outubro de 2002. – Nilton Geraldo 

Lemes de Lemos, Coordenador Geral.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)



29188 Sábado 11 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2004

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 922,  DE 2004 

(Nº 428/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Radiodifusão de Gli-
cério a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Macaé, Estado 
do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 2.242, de 23 de outubro de 2002, que 
autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão 
de Glicério a executar, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, retificando-se 
o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo 
em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de de-
zembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.090, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art, 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 1.359, de 23 de julho de 2002 – As-
sociação de Desenvolvimento Comunitária, Educativa 
e Cultural de Alto Alegre do Maranhão – ACECAA na 
cidade de Alto Alegre do Maranhão – MA;

2 – Portaria nº 1.962, de 1º de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Planalto Timbaúba, na ci-
dade de Nova Russas – CE;

3 – Portaria nº 2.242, de 23 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária de Radiodifusão de Glicério, 
na cidade de Macaé – RJ;

4 – Portaria nº 2.243, de 23 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária de Radiodifusão de Vespa-
siano – MG, na cidade de Vespasiano – MG;

5 – Portaria nº 2.244, de 23 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Voz da Liberdade, na cida-
de de Codó – MA;

6 – Portaria nº 2.245, de 23 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Artística e Cultural de Machacalis, na cidade de Ma-
chacalis – MG;

7 – Portaria nº 2.246, de 23 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária São José, na cidade de São 
José do Rio Preto – SP;

8 – Portaria nº 2.249, de 23 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Entre-Ijuís – ASSOCEI, na 
cidade de Entre-Ijuís – RS; e

9 – Portaria nº 2.250, de 23 de outubro de 2002 
– Associação Comunitária Rádio Golfinho FM, na ci-
dade de Imbé – RS.

Brasília, 11 de dezembro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC  nº 1.438 EM

Brasília, 6 de novembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

Encaminho a Vossa Excelência portaria de outor-
ga de autorização e respectiva documentação para que 
a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Glicério, na cidade de Macaé, Estado do Rio de Janei-
ro, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministé-
rio das Comunicações sua inscrição para prestar 
o serviço, cuja documentação inclui manifestação 
de apoio da comunidade, numa demonstração de 
receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvi-
mento e a sedimentação da cultura geral das loca-
lidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas também servem 
de elo à integração de informações benéficas em 
todos os seguimentos, e a todos esses núcleos po-
pulacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo nº 
53770.000209/2001; que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.
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PORTARIA Nº 2.242 DE 23 DE OUTUBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53770.000209/2001, resolve:

Art. 1º Autorizar a entidade Associação Co-
munitária de Radiodifusão de Glicério, com sede 
na Rua Lauro Gonçalves Pacheco nº 666, Glicé-
rio, 4º Distrito, na cidade de Macaé, Estado do Rio 
de Janeiro, a executar serviço de radiodifusão co-
munitária, pelo prazo de três anos, sem direito de 
exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar 
com o sistema irradiante localizado nas coorde-
nadas geográficas com latitude em 22º14’11”S e 
longitude em 42º03’15”W, utilizando a freqüência 
de 104,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 558/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53770000209/01, de 22-2-01.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Radiodifu-
são de Glicério, localidade de Macaé, Estado do Rio 
de Janeiro.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Glicério, inscrita no CNPJ sob o número 4.283.791/0001-
65, no Estado do Rio de Janeiro, com sede na Rua 
Lauro Gonçalves Pacheco nº 666 – Glicério – 4º Dis-
trito de Macaé, cidade de Macaé, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, por meio de 
requerimento datado de 23 de fevereiro de 2001, subs-
crito por representante legal, demonstrando interesse 

na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitá-
ria, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de 
24 de maio de 2002, Seção 3, que contempla localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A  requerente, por final, solicita “a designação 
de canal para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998”, apresentando ao Ministério a docu-
mentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos 
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame do 
pleito formulado pela requerente, consubstanciado 
na Petição de folha 1, bem como a documentação 
apresentada, relatando toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a le-
gislação, especialmente a lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e 
Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdução 
(item 1), ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da respectiva estação e coordena-
das geográficas, além de pedir a designação de canal 
para a prestação do serviço, atendendo os requisitos 
do item 6.4 da Norma Complementar nº 2/98 e, ainda, 
juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo 
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dirigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditames legais pertinentes;
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– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento ás 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contida 
no intervalo de folhas 8 à 105, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Av. Principal de Glicério – Distri-
to de Macaé, na cidade de Macaé, Estado do Rio de 
Janeiro, de coordenadas geográficas em 75º38’00”S 
de latitude e 08º04’00”W de longitude. Ocorre que, 
posteriormente, as coordenadas e endereço propos-
tos foram retificados mediante solicitação datada de 
19.03.01, passando a estar na Rua Principal de Glicé-
rio 666 – Centro – Distrito de Macaé, em 22º14’00”S 
de latitude e 42º03’00”W de longitude consoante aos 
dados constantes do Aviso publicado no DOU, de 24-
5-02, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas de-
veriam ser niantidas, pelo que se depreende da 
memória do documento de folhas 46, denomina-
do de “Roteiro de Análise Técnica de RadCom”. 
Posteriormente as coordenadas e endereço foram 
alterados novamente, o que foi analisado e aceito 
por este Departamento.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos 
IIII, V e X da Norma 2/98, comprovação de neces-
sária alteração estatutária, comprovante de válida 
existência das entidades que manifestaram apoio à 
iniciativa, declaração do endereço da sede, cópia do 
cartão do CNPJ e apresentação do projeto técnico 
(fls. 49 à 105).

13. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 54, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa 

e de localização do transmissor, sistema irra-
diante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e características elétricas

14. Segue-se o roteiro de verificação de instala-
ção da estação, constatando-se conformidade com a 
Norma 02/98, em especial as exigências inscritas em 
seu tem 6.11. Folhas 94 e 95.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução 
dos presentes autos, após detido exame do rol de 
documentos, os quais estão compatíveis com a legis-
lação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento, 
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atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito, 
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Associação Comunitária de Radiodifusão de Gli-

cério;

– quadro diretivo
Presidente: Célio de Souza
Vice-presidente: Ananias Cruz da Silva
1º Secretário: Marcos Artemio L. Macedo
2º Secretário: Marcos Valério Moura Alves
1º Tesoureiro: Ivonilde Ribeiro de Souza

– localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Av. Lauro Gonçalves Pacheco 666 – Glicério – 4º 
Distrito, cidade de Macaé, Estado do Rio de Janeiro;

– coordenadas geográficas
22º14’11” de latitude e 42º03’15” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 94 e 95, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 54 
e que se referem à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Glicério, no sentido de conceder-lhe 
a Outorga de Autorização para a exploração do servi-
ço de radiodifusão comunitária, na localidade preten-
dida, dentro das condições circunscritas no Processo 
Administrativo nº 53770000209/2001, de 23 de feve-
reiro de 2001.

Brasília, 10 de outubro de 2001.

À consideração do Senhor Diretor do Departa-
mento de Outorga e Serviços de Radiodifusão.

Brasília, 11 de outubro de 2002. – Nilton Geraldo 
Lemes de Lemos, Coordenador Geral.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Radiodifusão.
Brasília, 15 de outubro de 2002. – Hamilton de 

Magalhães Mesquita, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Radiodifusão.

Aprovo o Relatório nº /2002/DOSR/SSR/MC. En-
caminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e pa-
recer.

Brasília, 21 de outubro de 2002. – Antônio Carlos 
Tardeli, Secretário de Serviço de Radiodifusão.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 923, DE 2004 

(Nº 434/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Difusora do Paraná Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade 
de Marechal Cândido Rondon, Estado do 
Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 2.108, de 16 de outubro de 2002, que re-
nova por 10 (dez) anos, a partir de 15 de junho de 
1998, a permissão outorgada à Rádio Difusora do 
Paraná Ltda., para explorar, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Marechal Cândido Rondon, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.155, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, renovações de permissões para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
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serviços de radiodifusão sonora, conforme os seguin-
tes atos e entidades:

I) em freqüência modulada:
1 – Portaria nº 175, de 27 de março de 2001 

– Rádio FM Folha de Londrina Ltda., na cidade de 
Londrina – PR;

2 – Portaria nº 1.778, de 10 de setembro de 2002 
– Rádio Nilson de Oliveira Ltda., na cidade de Ponta 
Grossa – PR;

3 – Portaria nº 1.781, de 10 de setembro de 
2002 – Rádio FM Crateús Ltda., na cidade de Crate-
ús – CE;

4 – Portaria nº 1.961, de 1º de outubro de 2002 
– Rádio Caçador Ltda., na cidade de Caçador – SC;

5 – Portaria nº 2.013, de 8 de outubro de 2002 
– Rádio Carajá de Anápolis Ltda., na cidade de Aná-
polis – GO;

6 – Portaria nº 2.021, de 8 de outubro de 2002 
– Rádio FM do Sudoeste Ltda., na cidade de Vitória 
da Conquista – BA;

7 – Portaria nº 2.027, de 8 de outubro de 2002 – 
Rádio Pajeú FM Ltda., na cidade de Fortaleza – CE;

8 – Portaria nº 2.034, de 8 de outubro de 2002 – Rá-
dio Nova Amparo Ltda., na cidade de Amparo – SP;

9 – Portaria nº 2.037, de 8 de outubro de 2002 
– Energia FM de São José dos Campos Ltda., na ci-
dade de São José dos Campos – SP;

10 – Portaria nº 2.078, de 9 de outubro de 2002 
– Tempo FM Ltda, na cidade de Fortaleza – CE;

11 – Portaria nº 2.080, de 9 de outubro de 2002 
– Rádio Montanhesa Menino Jesus de Praga Ltda., na 
cidade de Machado – MG;

12 – Portaria nº 2.108, de 16 de outubro de 2002 
– Rádio Difusora do Paraná Ltda., na cidade de Mare-
chal Cândido Rondon – PR;

13 – Portaria nº 2.109, de 16 de outubro de 2002 – 
FM Rádio Pérola do Sul Ltda., na cidade de Irati – PR;

II) em onda média:
Portaria nº 1.688, de 26 de agosto de 2002 – Rá-

dio Central de Pompéia Ltda., na cidade de Pompéia 
– SP.

Brasília, 20 de dezembro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso. 

MC nº 1.483 EM

Brasília, 25 de novembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 2108, 16 de outubro de 2002, pela 

qual renovei a permissão outorgada á Rádio Difusora 
do Paraná Ltda., para explorar, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Marechal Cândido Rondon, 
Estado do Paraná, cuja outorga foi deferida nos termos 
da Portaria nº 137, de 14 de junho de 1988, publicada 
no Diário Oficial da União em 15 subseqüente.

2. Os órgãos competentes deste Ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do Processo nº 53740.000181-98, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nasci-
mento. Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 2108, DE 16 DE OUTUBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53740.000181-98 resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, 
a partir de 15 de junho de 1998, a permissão outor-
gada à Rádio Difusora do Paraná Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Mare-
chal Cândido Rondon, Estado do Paraná, cuja outor-
ga foi deferida pela Portaria n.º 137, de 14 de junho 
de 1988, publicada no Diário Oficial da União em 15 
subseqüente.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. – Juarez Quadros do Nasci-
mento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 924, DE 2004 

(Nº 491-2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a associa-
ção comunitária de radiodifusão para de-
senvolvimento Artístico e Cultural de Ma-
tipó a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Matipó, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 2.758, de 2 de dezembro de 2002, que 
autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão 
para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Matipó 
a executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Matipó, Estado 
de Minas Gerais, retificando-se o prazo de autorização 
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.166, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
de Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, autorizações para executar, 
pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 2.433, de 21 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária Camponovense de Radiodi-
fusão, na cidade de Campo Novo do Parecis-MT;

2 – Portaria nº 2.434, de 21 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária Cultural Felizburguense de 
Radiodifusão, na cidade de Felizburgo-MG;

3 – Portaria nº 2.435, de 21 de novembro de 
2002 – Rádio Comunitária Pinhalzinho FM, na cidade 
de Pinhalzinho-SC;

4 – Portaria nº 2.438, de 21 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária de Radiodifusão Atividade 
de Sirinhaém, na cidade de Sirinhaém-PE;

5 – Portaria nº 2.598, de 28 de novembro de 2002 
– Associação de Integração e Difusão Comunitária das 
Moreninhas, na cidade de Campo Grande-MS;

6  Portaria nº 2.599, de 28 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária Beneficente de Bueno Bran-
dão, na cidade de Bueno Brandão-MG;

7 – Portaria nº 2.600, de 28 de novembro de 2002 
– Associação Comunitária de Comunicação (ACC), na 
cidade de Lábrea-AM;

8 – Portaria nº 2.698, de 29 de novembro de 2002 
– Associação Rádio Comunitária Ibiranga, na cidade 
de Itambé-PE;

9 – Portaria nº 2.756, de 2 de dezembro de 2002 
– Associação Pro-Criança e Adolescente de Horizonte, 
na cidade de Horizonte-CE;

10 – Portaria nº 2.757, de 2 de dezembro de 
2002 – Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Monsenhor Paulo – Rádio Cidade FM para o Desen-
volvimento Artístico e Cultural, na cidade de Monse-
nhor Paulo-MG; e

11 – Portaria nº 2.758, de 2 de dezembro de 
2002 – Associação Comunitária de Radiodifusão para 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Matipó, na ci-
dade de Matipó-MG.

Brasília, 20 de dezembro de 2002. – Fernando 
Henrique Cardoso.

MC nº 1.544 EM

Brasília, 13 de dezembro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outor-

ga de autorização e respectiva documentação para que 
a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão 
para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Matipó, 
na cidade de Matipó, Estado de Minas Gerais, explore 
o serviço de radiodifusão comunitária, em conformida-
de com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
seguimentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
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nº 53710.001348/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos 
legais somente após deliberação do Congresso Na-
cional, a teor do § 3º, do art. 223, da Constituição 
Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros Do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 2.758, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53710.001348/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária de 
Radiodifusão para Desenvolvimento Artístico e Cul-
tural de Matipó, com sede na Avenida São João, nº 
122, sala 5 Centro, na cidade de Matipó, Estado de 
Minas Gerais, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de três anos, sem direito de 
exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 20ºl7’02”S e longitude em 
42º20’27”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo de 
seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 611/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710001.348-98 de 26 de 
outubro de 1998.
Objeto: Requerimento de outorga de autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão 
Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Matipó, 
na localidade de Matipó, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. Associação Comunitária de Radiodifusão para 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Matipó, inscrita no 

CNPJ sob o nº 2.465.171/0001-11, com sede na Av. São 
João, nº 122, sala 5, Centro, na cidade de Matipó, Estado 
de Minas Gerais, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, por meio de requerimento datado de 
23 de outubro de 1998, subscrito por representante legal, 
demonstrando interesse na exploração do Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso pubhcado no Diário Oficial da União – DOU., 
de 22 de Dezrbro de 1.998, Seção 3, que contempla o 
logradouro onde pretende instalar o seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requemente, por final, so~idta “a designação 
de canat para a prestação do serviço, nos termos do 
artigo 42, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto M 2.615, de 
03 de Junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a 
documentaçio constante dos presentes autos.

II - Relatório

• atos constitutivos da enticladeldocumentos aces-
sórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretário 
de Servíços de Radiodifusão, passa ao exame do pleito 
formulado pela requerente, consubstanciado na Petição 
de folha 01, bem como a documentação apresentada, 
relatando toda a instrução do presentc processo adminis-
trativo, em conformidade com a legislação, especialmente 
a lei n2 9.612, de 19.021998. o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 
2615, de 03.03.1998 e Norma n2 02/98, de 0608.1998.

5. A requulrente, como mencionado na introdução 
(item 1). ao demonstrar interesse em explorar o servi-
ço, faz indicação da localidade onde pretende instalar 
seus equipamentos transmissores, complementando 
com o endereço da rcspcctivu cstoçâo o coordenadas 
geogrãficas, além de pedir a designação de canal para 
a prestaç~o do serviço, atendendo os requisites do 
Item 6.4 da Norma Cbmpl.niontar n~ 02)98 e, ainda, 
juntando a documentação

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao 
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de ccnstituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relativos 

a responsabilidades e obrigações de dfrigen-
tes, enquanto vinculados à entidade, face aos 
ditamos legais pertinentes;
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– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indicação 
do local de instalação do sistema irradiante, e 
respectivas coordenadas geográficas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento às 
normas, recolhimento da taxa de cadastro e 
cópias do documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está contída 
no intervalo de folhas 1 a 171 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este 
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações 
técnicas de relevância.

III –  Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km. com centro 
localizado na Av São João, nº 122, sala 5. Centro, de 
coordenadas geográficas em 20º17’03”S  de latitude 
e 42º20’24”W de longitude, consoante os dados cons-
tantes no aviso no DOU de 22-12-1998, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser alteradas, pelo que se depreende da memória do 
documento de falhas 83 e 84, denominado de Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom’. Posteriormente foram 
apresentadas novas coordenadas que foram analisa-
das e aceitas pelo Engenheiro Responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados, 
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas. instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos 
do IBGE;

– compatibilização de distanciamento 
do canal;

– situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da 
antena;

– planta de arruamento, endereços da 
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se as diligências para apresentação 
dos subitens, 6.7 II, VI e X e 6.11 (Projeto Técnico) da 
Norma 2/98 (fls. 86 -207).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o For-
mulário de Informações Técnicas”, fls. 203, firmado 
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas 
as seguintes informações:

– identificação da entidade;

– os endereços da sede administrativa 
e de Focalização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio:

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cano coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema 
irradiante e caracteristicas elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de Insta-
lação da Estação, constatando-se conformidade com 
a Norma 2/98, em especial as exigências inscritas em 
seu item 6.11, folhas 210 e 211.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, conclui a instrução dos pre-
sentes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compativeis com a legislação atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu 
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimen-
to, atende os requisitos legais e normativos ao seu 
pleito, seguindo-se informações básicas sobre a 
entidade:

– nome
Associação Comunitária de Radiodifusão Para 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Matipó

– quadro diretivo
Presidente: Pedro Lourenço Lemos
Vice – Presidente: Camilo de Leles Chaves
Tesoureiro: Julio César Pessoa
Secretário: Gilson Mendes de Assis

– Localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

 Av. São João, n. 122, Centro, Cidade de Matipó, 
Estado de Minas Gerais.

– coordenadas geográficas
20º17’02”S de latitude e 42º20’27”W de longitude 

correspondentes aos dados constantes no “Formulário 
de Informações Técnicas”, fls. 203 e “Roteiro de Aná-
lise de Instalação da Estação de RadCom”, fls. 210 e 
211, refere à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária de 
Radiodifusão para Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Matipó, no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
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condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.710.001.348-98 de 26 de Outubro de 1998.

Brasília, 27 de Novembro de 2002.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 27 de novembro de 2002. – Nilton Ge-

raldo Lemes de Lemos Coordenador Geral.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
que instiui o Serviço de Radiodifusão 
comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 925, DE 2004 

(Nº 506/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a pernissão 
outorgada à Radio Rio Grande Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Lavras, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 55, de 4 de fevereiro de 1997, que renova 
por 1O (dez) anos, a partir de 23 de março de 1993, a 
permissão outorgada à Rádio Rio Grande Ltda., para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Lavras, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 507, DE 1997

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 55, 
de 4 de fevereiro de 1997, que renova a permissão 
outorgada à Rádio Rio Grande Ltda., para explorar, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Lavras. 
Estado de Minas Gerais.

Brasília, 7 de maio de 1997. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

EM nº 16 /MC

Brasília, 4 de fevereiro de 1997

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repu-
blica,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 
inclusa Portaria nº 55 de 4 de fevereiro de l997 pela 
qual renovei a permissão outorgada à Rádio Rio Gran-
de Ltda., pela Portaria nº 53, de 21 de março de 1983, 
publicada em 23 seguinte, para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Lavras, Estado de Minas Gerais.

2. Os órgãos competentes deste Ministério mani-
festaram-se sobre o pedido, considerando-o instruído 
de acordo com a legislação aplicável, o que me levou 
a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o refe-
rido ato, acompanhado do Processo Administrativo nº 
50710000324/92, que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 55, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 50710.000324/92, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, 
a partir de 23 de março de 1993, a permissão outor-
gada à Rádio Rio Grande ltda., pela Portaria nº 53, 
de 21 de março de 1983, publicada no Diário Oficial 
da União em 23 seguinte, para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Lavras, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Sérgio Motta.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 926, DE 2004 

(Nº 512/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Fundação Evangélica Boas Novas para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Belém, Esta-
do do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. lº Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 15 de setembro de 2000, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 18 de novembro de 1993, 
a concessão da Fundação Evangélica Boas Novas 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Belém, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.358, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos tenros do artigo 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhada de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 15 
de setembro de 2000, que “Renova concessão das 
entidades que menciona, para explorar serviços de 
radiodifusão, e dá outras providências”. As entidades 
mencionadas são as seguintes:

1 – Rádio Jornal de Itabuna S/A, a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Itabuna – BA 
(onda média);

2 – Rádio Difusora Sul da Bahia Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Itabuna – BA 
(onda média);

3 – Rádio Jornal da Cidade Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Salvador – BA 
(onda média);

4 – Rádio Araripe de Campos Sales Ltda., a partir 
de 15 de janeiro de 1992, na cidade de Campos Sales 
– CE (onda média);

5 – Rádio Educadora do Nordeste e Correio da 
Semana Ltda., a partir de 1º de novembro de 1993, na 
cidade de Sobral – CE (onda média);

6 – Rádio Brasília Ltda., a partir de 4 de outubro 
de 1998, na cidade de Brasília – DF (onda média);

7 – Fundação Bom Jesus de Cuiabá, a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Cuiabá – MT 
(onda média);

8 – Fundação Evangélica Boas Novas, origina-
riamente Rádio e Televisão Guajará Ltda., a partir de 
18 de novembro de 1993, na cidade de Belém – PA 
(onda média);

9 – Rede de Emissoras Unidas da Ilha de Marajó 
Ltda., a partir de 5 de agosto de 1993, na cidade de 
São Sebastião da Boa Vista – PA (onda média);

10 – Rádio Nordeste Ltda., a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Natal – RN (onda 
média);

11 – Sociedade Rádio Camaquense Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Camaquã 
– RS (onda média);

12 – Rádio Ariquemes Ltda., a partir de 4 de 
junho de 1991, na cidade de Ariquemes – RO (onda 
média);

13 – Rádio Clube do Pará PRC-5 Ltda., a partir 
de lº de maio de 1993, na cidade de Belém – PA (onda 
tropical); e

14 – TV São José do Rio Preto Ltda., a partir de 
11 de outubro de 1999, na cidade de São José do Rio 
Preto – SP (sons e imagens).

Brasília, 25 de setembro de 2000. – Fernando 
Henrique Cardoso.

EM nº 308/MC

Brasília, 23 de agosto de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

Submeto à consideração de Vossa Excelência o 
incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Rádio Jornal de Itabuna S/A, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Itabuna, Estado da Bahia (Processo nº 
53640.002001/93);

• Rádio Difusora Sul da Bahia Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Itabuna, Estado da Bahia (Processo nº 
53640.001590/93):

• Rádio Jornal da Cidade Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Salvador, Estado da Bahia (Processo nº 
53840.001544/93);
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• Rádio Araripe de Campos Sales Ltda., con-
cessionária de serviço radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Campos Sales, Estado do Ceará 
(Processo nº 29108.000379/91);

• Rádio Educadora do Nordeste e Correio da Se-
mana Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Sobral, Estado 
do Ceará (Processo nº 29650.000745/93);

• Rádio Brasília Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Brasília, Distrito Federal (Processo nº 
53000.000992/99);

• Fundação Bom Jesus de Cuiabá, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso (Processo 
nº 53890.000135/93);

• Fundação Evangélica Boas Novas, concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Belém, Estado do Pará (Processo 
nº 53720.000037/93);

• Rede de Emissoras Unidas da Ilha de Marajó 
Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade São Sebastião da Boa Vista, 
Estado do Pará (Processo nº 53720.000260/93);

• Rádio Nordeste Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Natal, Estado do Rio Grande do Norte (Processo 
nº 53780.000061/93);

• Sociedade Rádio Camaquense Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Camaquã, Estado do Rio Grande 
do Sul (Processo nº 50790.000831/93);

• Rádio Ariquemes Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Ariquemes, Estado de Rondônia (Processo nº 
29120.000018/91);

• Rádio Clube do Pará PRC-5 Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda tro-
pical, na cidade de Belém, Estado do Pará (Processo 
nº 50720.000119/93);

• TV São José do Rio Preto Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão de sons e imagens, na ci-
dade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.000667/99).

2. Observo que a renovação do prazo de vi-
gência das outorgas para explorar serviços de ra-
diodifusão é regida pelas disposições contidas na 
Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto 

nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regula-
mentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula-
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as-
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 15 DE  SETEMBRO DE 2000

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

I. Rádio Jornal de Itabuna S/A, a partir de 
lº de novembro de 1993, na cidade de Itabuna, 
Estado da Bahia, outorgada pelo Decreto nº 
51.175, de 10 de agosto de 1961, e renova-
da pelo Decreto nº 92.855, de 27 de junho de 
1986 (Processo nº 53640.002001/93);

II. Rádio Difusora Sul da Bahia Ltda., 
a partir de 1º de novembro de 1998 na ci-
dade de Itabuna, Estado da Bahia, ou-
torgada pelo Decreto nº 45.971, de 9 de 
maio de 1959, e renovada pelo Decreto nº 
91.521, de 9 de agosto de 1985 (Processo 
nº 53640.001590/93);

III. Rádio Jornal da Cidade Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na ci-
dade de Salvador, Estado da Bahia, outor-
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gada pelo Decreto nº 38.568, de 13 de ja-
neiro de 1956, e renovada pelo Decreto nº 
90.807, de 11 de janeiro de 1985 (Processo 
nº 53640.001544/93);

IV. Rádio Araripe de Campos Sales 
Ltda., a partir de 15 de janeiro de 1992, 
na cidade de Campos Sales, Estado do 
Ceará, outorgada pelo Decreto nº 86.530, 
de 3 de novembro de 1981 (Processo nº 
29108.000379/91);

V. Rádio Educadora do Nordeste e Cor-
reio da Semana Ltda., a partir de 1º de novem-
bro de 1993, na cidade de Sobral, Estado do 
Ceará, outorgada pelo Decreto nº 43.032, de 
14 de janeiro de 1958, e renovada pelo Decre-
to nº 91.567, 23 de agosto de 1985 (Processo 
nº 29650.000745/93);

VI. Rádio Brasília Ltda., a partir de 4 
de outubro de 1998, na cidade de Brasília, 
Distrito Federal, outorgada pelo Decreto nº 
96.750, de 22 de setembro de 1988 (Processo 
nº 53000.000982/99);

VII. Fundação Bom Jesus de Cuiabá, a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade 
de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, outor-
gada pelo Decreto nº 38.078, de 12 de ou-
tubro de 1955, e renovada pelo Decreto nº 
91.492, de 29 de julho de 1995 (Processo nº 
53690.000135/93);

VIII. Fundação Evangélica Boas Novas, 
a partir de 18 de novembro de 1993, na ci-
dade de Belém, Estado do Pará, outorgada 
originariamente à Rádio e Televisão Guajará 
Ltda., conforme Decreto nº 929, de 30 de abril 
de 1982, renovada pelo Decreto nº 93.054, de 
31 de julho de 1986, e transferida pelo De-
creto de 4 de junho de 1998, para a conces-
sionária de que trata este inciso (Processo nº 
53720.000037/93);

IX. Rede de Emissoras Unidas da Ilha 
de Marajó Ltda., a partir de 5 de agosto de 
1993, na cidade de São Sebastião da Boa 
Vista, Estado do Pará, outorgada pelo Decreto 
nº 88.337, de 30 de maio de 1983 (Processo 
53720.000260/93);

X. Rádio Nordeste Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte, outorgada 
pelo Decreto nº 35.147, de 5 de março de 

1954, e renovada pelo Decreto nº 90.421, 
de 8 de novembro de 1984 (Processo nº 
53780.000061/93);

XI. Sociedade Rádio Camaquense Ltda., 
a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade 
de Camaquã, Estado do Rio Grande do Sul, 
outorgada pelo Decreto nº 45.665, de 30 de 
março de 1959, e renovada pelo Decreto nº 
88.857, de 19 de outubro de 1983 (Processo 
nº 50790.000831/93);

XII. Rádio Ariquemes Ltda., a parir de 4 
de junho de 1991, na cidade de Ariquemes, 
Estado de Rondônia, outorgada pelo Decreto 
nº 85.887, de 6 de abril de 1981 (Processo nº 
29120.000018/91).

Art. 2º Fica renovada, por dez anos, a partir de 
1º de maio de 1993, a concessão para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so-
nora em onda tropical, na cidade de Belém, Estado 
do Pará, outorgada à Rádio Clube do Pará PRC – 5 
Ltda., pela Portaria MVOP nº 613, de 22 de dezembro 
de 1939, e renovada pelo Decreto de 30 de julho de 
1992 (Processo nº 50720.000119/93).

Art. 3º Fica renovada, por quinze anos, a partir 
de 11 de outubro de 1999, a concessão para explo-
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão de sons e imagens (televisão), na cidade de 
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, outor-
gada à IV São José do Rio Preto Ltda., pelo Decre-
to nº 90.056, de 14 de agosto de 1984 (Processo nº 
53830.000667/99).

Art. 4º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
Leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 5º A renovação da concessão somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Consti-
tuição.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação

Brasília, 15 de setembro de 2000; 179º da Inde-
pendência e 112º da República.

 .
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 927, DE 2004 

(Nº 515/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associação 
São João Batista a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Visconde 
do Rio Branco, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 219, de 18 de abril de 2001, que autoriza a As-
sociação São João Batista a executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Visconde do Rio Branco, Estado de Minas 
Gerais, retificando-se o prazo de autorização para 10 
(dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, 
de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 565, DE 2001

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, autorizações para exe-
cutar serviços de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de três anos, sem direito de exclusividade, conforme 
os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 217, de 18 de abril de 2001 – As-
sociação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica, 
na cidade de Engenheiro Coelho – SP;

2 – Portaria nº 218, de 18 de abril de 2001 – As-
sociação São João Batista, na cidade de Visconde do 
Rio Branco – MG;

3 – Portaria nº 219, de 18 de abril de 2001 – As-
sociação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí 
FM, na cidade de Manoel Viana – RS;
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4 – Portaria nº 223, de 18 de abril de 2001 – União 
das Associações Comunitárias e de Moradores de Ca-
razinho – UACC, na cidade de Carazinho – RS;

5 – Portaria nº 224, de 18 de abril de 2001 – As-
sociação Beneficente de Santa Cruz da Venerada, na 
cidade de Santa Cruz – PE;

6 – Portaria nº 225, de 18 de abril de 2001 – As-
sociação de Moradores da Praia do Canto, na cidade 
de Vitória – ES;

7 – Portaria nº 227, de 18 de abril de 2001 – As-
sociação Cultural e Comunitária Amigos de Jarinu, na 
cidade de Jarinu – SP;

8 – Portaria nº 228, de 18 de abril de 2001 – As-
sociação de Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo 
(ARCA – BB), na cidade de Buriti Bravo – MA;

9 – Portaria nº 229, de 18 de abril de 2001 – Asso-
ciação Amigos da Cultura, na cidade de Paraí – RS;

10 – Portaria nº 230, de 18 de abril de 2001 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Santa Maria da Vitória – ACCCSMV, na cidade de 
Santa Maria da Vitória – BA;

11 – Portaria nº 232, de 18 de abril de 2001 – 
Fundação Técnico Científico Para o Desenvolvimento 
Comunitário De Alhandra – FTCDCA, na cidade de 
Alhandra – PB; e

12 – Portaria nº 233, de 18 de abril de 2001 – Fun-
dação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento, 
na cidade de São Francisco do Oeste – RN.

Brasília, 13 de junho de 2001. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 250 EM

Brasília, 18 de maio de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade denominada Associação São João Ba-
tista, com sede na cidade de Visconde do Rio Branco, 
Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodi-
fusão comunitária, em conformidade com o caput do 
art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações per-
mitem que as entidades trabalhem em conjunto com 
a comunidade, auxiliando não só no processo educa-
cional, social e cultural mas, também, servem de elo 
à integração de informações benéficas em todos os 
segmentos, e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises 
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo 
nº 53710.000854/98, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 218, DE 18 DE ABRIL DE 2001

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto nos ar-
tigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000854/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação São João Batista, 
com sede na Praça 28 de Setembro, s/nº, na cidade 
de Visconde do Rio Branco, Estado de Minas Gerais, 
a executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 21º00’40”S e longitude em 
42º50’20”W, utilizando a freqüência de 104,9Mhz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a enti-
dade iniciar a execução de serviço no prazo de seis 
meses a contar da data de publicação do respectivo 
Decreto Legislativo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária, para aumentar o prazo de outorga.

....................................................................................

(À Comissão de Educação – Decisão 
Terminativa)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 928, DE 2004 

(Nº 518/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Rádio FM Educadora Itaguary 
Nossa Senhora da Conceição para exe-

cutar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Muaná, 
Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 132, de 5 de fevereiro de 2002, que outorga 
permissão à Fundação Rádio FM Educadora Itaguary 
Nossa Senhora da Conceição para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Muaná, 
Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 256, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos temos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas 
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de Exposições de Motivos do Senhor Ministre de Es-
tado das Comunicações, permissões para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, conforme os 
seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 562, de 18 de setembro de 2001 
– Fundação Governador Manoel de Castro, na cidade 
de Morada Nova-CE,

2 – Portaria nº 563, de 18 de setembro de 2001 
– Fundação Rádio FM Educadora Itaguary Nossa Se-
nhora da Conceição, na cidade de Curralinho-PA;

3 – Portaria nº 584, de 10 de outubro de 2001 
– Fundação Educativa e Cultural de Virginópolis, na 
cidade de Virginópolis-MG;

4 – Portaria nº 586, de 10 de outubro de 2001 
– Fundação Universidade de Passo Fundo, na cidade 
de Carazinho-RS;

5 – Portaria nº 587, de l0 de outubro de 2001 
– Fundação Universidade de Passo Fundo, na cidade 
de Passo Fundo-RS;

6 – Portaria nº 588, de 10 de outubro de 2001 
– Fundação Universidade de Passo Fundo, na cidade 
de Palmeira das Missões-RS;

7 – Portaria nº 742, de 6 de dezembro de 2001 
– Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo 
– FUMCULT, na cidade de Congonhas-MG;

8 – Portaria nº 129, de 5 de fevereiro de 2002 
– Fundação Quilombo, na cidade de Penedo-AL;

9 – Portaria nº 130, de 5 de fevereiro de 2002 
– Fundação Quilombo, na cidade de Palmeira dos 
Índios-AL;

10 – Portaria nº 132, de 5 de fevereiro de 2002 
– Fundação Rádio FM Educadora Itaguary Nossa Se-
nhora da Conceição, na cidade de Muaná-PA,

11 – Portaria nº 186, de 19 de fevereiro de 2002 
– Fundação Cidades Históricas, na cidade de Paraí-
ba do Sul-RJ;

12 – Portaria nº 188, de 19 de fevereiro de 2002 
– Fundação Quilombo, na cidade de União dos Pal-
mares-AL;

13 – Portaria nº 248, de 5 de março de 2002 
– Fundação Claret, na cidade de Batatais-SP;

14 – Portaria nº 249, de 5 de março de 2002 
– Fundação Cultural e Educativa Serro Azul, na cida-
de de Itabira-MG;

15 – Portaria nº 250, de 5 de março de 2002 
– Fundação Universo, na cidade de Aparecida de 
Goiânia-GO;

16 – Portaria nº 414, de 20 de março de 2002 
– Fundação Cândido Garcia, na cidade de Umuara-
ma-PR; e

17 – Portaria nº 415, de 20 de março de 2002 
– Fundação Educativa e Cultural Amazônia Viva, na 
cidade de Belém-PA.

Brasília, 11 de abril de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 239 EM

Brasília, 8 de março de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 

53720.000194/2000, de interesse da Fundação Rá-
dio FM Educadora Itaguary Nossa Senhora da Con-
ceição, objeto de permissão para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Muaná, 
Estado do Pará.

2. De acordo com o art. 13, § 1º, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de de-
zembro de 1996, não dependerá de edital a outorga 
para execução de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido se encontra de-
vidamente instruído, de legislação aplicável, demons-
trando possuir a entidade as qualificações exigidas 
para serviço, o que me levou a outorgar a permissão, 
nos termos da inclusa Portaria.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do processo que lhe deu origem. 

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 132, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no art. 13, § 1º, 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 
de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do 
Processo nº 53720.000194/2000, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Rádio 
EM Educadora Itaguary Nossa Senhora da Conceição 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na cidade de Muaná, Estado do Pará.

Art. 2º A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subse-
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qüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela 
outorgada.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

PARECER Nº 003/2002

Referência: Processo nº 53720.000194/00

Interessada: Fundação Rádio FM Educadora Itaguary 
Nossa da Conceição

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão.

Ementa:  – Independe de edital a outorga para serviço 
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

– Atendimento das exigências estabelecidas no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e na Por-
taria Interministerial nº 651/99.
Conclusão: Pelo deferimento

I – Os Fatos

A Fundação Rádio FM Educadora Itaguary Nossa 
Senhora da Conceição, com sede na cidade de Ponta 
de Pedras, Estado do Pará, requer lhe seja outorga-
da permissão para executar o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade Muaná, Pará, mediante 
a utilização do canal 244 E, previsto no Plano Básico 
de Distribuição de Canais do referido serviço.

2. Trata-se de fundação de direito privado, sem 
fins lucrativos, com autonomia patrimonial, adminis-
trativa e financeira, cujo objetivo principal é promover. 
mediante concessão ou permissão, programas infor-
mativos, culturais e recreativos por televisão, rádio e 
outros meios de comunicação.

3. Para atender aos requisitos estabelecidos pela 
legislação de radiodifusão, a entidade apresentou toda 
a documentação pertinente.

4. A escritura pública com o estatuto social da 
entidade encontra-se devidamente matriculada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Livro “A-1”, sob o 
nº 34, em 24 de julho de 1995, na cidade de Ponta de 
Pedras, Pará, atendendo a todos os requisitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e na legislação específica 
de radiodifusão.

5. O cargo de Diretor Presidente, que terá man-
dato de três anos, conforme artigo 16 do Estatuto, está 
ocupado pelo Sr. Ângelo Maria Rivato, cabendo a ele 
representação ativa e passiva da Fundação, nos atos 
de sua administração.

6. Estão previstos também os cargos de Diretor 
Financeiro, ocupado pela Sra. Ester Maria Tavares de 

Alencar e de Diretor Secretário, ocupado pelo Sr. Ma-
noel Geni Pelaes Monteiro.

II – Do Mérito

7. A outorga de permissão, concessão e autori-
zação para executar serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens está admitida na Constituição 
Federal (art. 21, inciso XII, alínea “a”).

8. É também a Carta Magna, em seu art. 223, 
que atribui ao Poder Executivo competência para ou-
torgar concessão, permissão e autorização para o re-
ferido serviço, ao tempo em que condiciona a eficácia 
do correspondente ato à deliberação do Congresso 
Nacional.

9. O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, em seu art. 13, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, 
publicado no DOU de 26 subseqüente, dispensa a pu-
blicação de edital para a outorga de serviço de radio-
difusão com fins exclusivamente educativos.

“Art. 13.  ................................................
(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outor-

ga para execução de Serviços de Radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos”.

10. A documentação instrutória concernente à 
entidade e aos seus diretores está em ordem. A en-
tidade encaminhou a declaração prevista na Portaria 
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, publi-
cada no DOU de 19 de abril de 1999.

11. O deferimento da outorga pretendida não 
implicará descumprimento dos limites fixados pelo 
Decreto-lei nº 236/87, quanto aos diretores, confor-
me declaração firmada por eles e juntada à fl. 32 dos 
presentes autos.

III – Conclusão

Estando o processo devidamente instruído, em 
conformidade com os dispositivos legais que regem os 
serviços de radiodifusão, concluo pelo deferimento do 
pedido, sugerindo que os autos sejam encaminhados 
ao Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
de Radiodifusão para prosseguimento.

Posteriormente à decisão da outorga, o processo 
deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, onde 
o ato de outorga será apreciado, conforme dispõe a 
Constituição Federal (art. 223).

É o parecer “sub-censura”.
Brasília, 23 de janeiro de 2002. – Fernando Sam-

paio Netto, Assessor Jurídico



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 11 29215 

De acordo. À consideração do Sr. Diretor do De-
partamento de Outorga de Serviços de Radiodifu-
são.

Brasília, 23 de janeiro de 2002. – Napoleão Va-
ladares, Coordenador-Geral de Outorga.

À Consideração do Sr. Secretário de Serviços 
de Radiodifusão.

Brasília, 23 de janeiro de 2002. – Antonio Car-
los Tardeli, Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Radiodifusão.

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 23 de janeiro de 2002. – Antonio Car-
los Tardeli, Secretário de Serviços de Radiodifusão 
Interino.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 929, DE 2004 

(Nº 519/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Vale Aprazível Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Jaguaquara, Estado 
da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 1º de abril de 2002, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 19 de agosto de 1996, a con-
cessão da Rádio Vale Aprazível Ltda., para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Jaguaquara, Es-
tado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de publicação.

MENSAGEM Nº 268, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de lº de 
abril de 2002, que “Renova concessão das entidades 
que menciona, para explorar serviços de radiodifusão, 
e dá outras providências”. As entidades mencionadas 
são as seguintes:

1 – Rádio Paraíso Ltda., originariamente Rádio 
Educadora Palmares de Alagoas Ltda., na cidade de 
Maceió-AL. (onda média);

2 – Rádio Difusora de Irecê AM LTDA., na cidade 
de Irecê-BA; (onda média)

3 – Rádio Rio Corrente Ltda., na cidade de Santa 
Maria da Vitória-BA; (onda média)

4 – Rádio Vale Aprazível Ltda., na cidade de Ja-
guaquara-BA; (onda média)

5 – Rádio Pouso Alto Ltda., na cidade de Pira-
canjuba-GO; (onda média)

6 – Sociedade Difusora de Corinto Ltda., na ci-
dade de Corinto-MG; (onda média)

7 – Rede Independente de Rádio Ltda., na cidade 
de Jardim-MS; (onda média)

8 – Rádio Ingamar Ltda., na cidade de Marialva-
PR; (onda média)

9 – Rádio Progresso de Clevelândia Ltda., ori-
ginariamente Rádio Nossa Senhora da Luz Ltda., na 
cidade Clevelândia-PR (onda média)

10 – J.M.B. Empreendimentos Ltda., na cidade 
de Santa Cruz, do Capibaribe-PE; (onda média)

11 – TV Rádio Clube de Teresina S.S., na cidade 
de Teresina-PI; (onda média)

12 – Rádio Sepé Tiaraju Ltda., na cidade de Santo 
Ângelo-RS; (onda média)

13 – SOBRAL – Sociedade Butiaense de Radio-
difusão Ltda., na cidade de Butiá-RS; (onda média)

14 – Central São Carlos de Comunicação Ltda., 
na cidade de São Carlos-SP; (onda média)

15 – Emissora a Voz de Catanduva Ltda., na ci-
dade de Catanduva-SP; (onda média)

16 – Fundação Padre Kolbe de Rádio e Televisão, 
originariamente Sistema Mauá de Comunicação Ltda., 
na cidade de Mauá-SP; (onda média)

17 – L & C Rádio Emissoras Ltda., na cidade de 
São Roque-SP; (onda média)

18 – Rádio Araguaia Ltda., na cidade de Aragua-
ína-TO; (onda média)

19 – Rádio Cidade AM de Votuporanga Ltda., na 
cidade de Votuporanga-SP; (onda média)

20 – Rádio Diário de Presidente Prudente Ltda., 
originariamente TV Fronteira Paulista Ltda., na cidade 
de Presidente Prudente-SP; (onda média)

21 – Rádio Emissora da Barra Ltda., na cidade 
de Barra Bonita-SP; (onda média)

22 – Rádio Emissora do Grande Vale Ltda., ori-
ginariamente L & C Rádio Emissoras Ltda., na cidade 
de Caçapava-SP; (onda média)

23 – Rádio Icatu Ltda., na cidade de Penápolis-
SP; (onda média)

24 – Rádio Jornal de Nhandeara Ltda., na cidade 
de Nhandeara-SP; (onda média)

25 – Rádio Jornal de Barretos OM Ltda., na ci-
dade de Barretos-SP; (onda média)
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26 – Rádio República de Morro Agudo Ltda., na 
cidade de Morro Agudo-SP; (onda média)

27 – Rádio Princesa Monte Azul Ltda., na cidade 
de Monte Azul Paulista-SP; (onda média)

28 – Sistema Meridional de Radiodifusão Ltda., 
na cidade de Votorantim-SP; (onda média)

29 – Rádio Araguaia Ltda., na cidade de Aragua-
ína-TO; (onda tropical)

30 – Fundação João Paulo II, na cidade de Ca-
choeira Paulista-SP (onda curta); e

31 – Televisão Princesa D’Oeste de Campinas 
Ltda., na cidade de Campinas-SP (sons e imagens).

Brasília, 15 de abril de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC nº 147 EM

Brasília, 25 de fevereiro de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões e autorizações, outorgadas as entidades 
abaixo relacionadas, para explorar serviço de radio-
difusão, nas localidades e Unidades da Federação 
indicadas:

• Rádio Paraíso Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Maceió, Estado de Alagoas (Processo nº 
29650.000774/93);

• Rádio Difusora de Irecê AM Ltda., concessio-
nária de serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Irecê, Estado da Bahia (Processo nº 
53640.000583/98);

• Rádio Rio Corrente Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia 
(Processo nº 53640.000832/95);

• Rádio Vale Aprazível Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Jaguaquara, Estado da Bahia (Processo nº 
53640.000310/96);

• Rádio Pouso Alto Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Piracanjuba, Estado de Goiás (Processo nº 
53670.000094/98);

• Sociedade Difusora de Corinto Ltda., conces-
sionário de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Corinto, Estado de Minas Gerais 
(Processo nº 53710.001495/97);

• Rede Independente de Rádio Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Jardim, Estado de Mato Grosso 
do Sul (Processo nº 53700.000858/97);

• Rádio Ingamar Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Marialva, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000123/96);

• Rádio Progresso de Clevelândia Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora cm onda 
média, na cidade de Clevelândia, Estado do Paraná 
(Processo nº 53740.001074/96);

• JMB Empreendimentos Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Souza Cruz do Capiberibe, Estado de Per-
nambuco (Processo nº 53103.000008/95);

• TV Rádio Clube de Terezina S.A., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Teresina, Estado do Piauí (Processo nº 
53760.000159/93);

• Rádio Sepé Tiaraju Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Santo Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 53790.000755/96);

• Sobral – Sociedade Butiaense de Radiodifusão 
Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média, na cidade de Butiá, Estado do Rio 
Grande do Sul (Processo nº 53790.000258/96);

• Central São Carlos de Comunicação Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda media, na cidade de São Carlos, Estado de São 
Paulo (Processo nº 53830.001160/98);

• Emissora A Voz de Catanduva Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Catanduva, Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.000847/96);

• Fundação Padre Kolbe de Rádio e Televisão, 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Mauá, Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.001536/98);

• L & C Rádio Emissoras Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São Roque, Estado de São Paulo (Processo 
nº 53830.001414/97);

• Rádio Araguaia Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora cm onda média. na cida-
de de Araguaína, Estado do Tocantins (Processo nº 
53670.000019/98);

• Rádio Cidade AM de Votuporanga Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.002705/98);

• Rádio Diário de Presidente Prudente Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Presidente Prudente, Estado de 
São Paulo (Processo nº  53830.001487/97);
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• Rádio Emissora da Barra Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Barra Bonita, Estado de São Paulo (Proces-
so nº 53830.000138-97):

• Rádio Emissora do Grande Vale Ltda., conces-
sionário de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Caçapava. Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.001470-97):

• Rádio Icatu Ltda.. concessionário de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
de de Penápolis. Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.002085-98):

• Rádio Jornal de Nhandeara Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Nhandeara. Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 53830.001488-95):

• Rádio Jornal de Barreios OM Ltda., conces-
sionário de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Barretos. Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.000175-98):

• Rádio Republica de Morro Agudo Ltda., conces-
sionário de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Morro Agudo. Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.001549-97):

• Rádio Princesa Monte Azul Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Monte Azul Paulista. Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.001603-98):

• Sistema Meridional de Radiodifusão Ltda., con-
cessionário de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Votorantim. Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.000234-96):

• Rádio Araguaia Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda tropical, na ci-
dade de Araguaína. listado do Tocantins (Processo nº 
53670.000455-96):

• Fundação João Paulo II, autorizada de serviço 
de radiodifusão sonora em onda curta, na cidade de 
Cachoeira Paulista. Estado de São Paulo (Processo 
nº 53830.1408-97):

• Televisão Princesa D’oeste de Campinas Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na cidade de Campinas. Estado de São Paulo 
(Processo nº 53830.00l812-97).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785. de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias á renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785. de 1972, e seu Regu-
lamento, Decreto nº 88.066. de 1983. submeto o as-
sunto á superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição.

Respeitosamente, Pimenta Da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 1º DE ABRIL DE 2002

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,

Decreta:
Art. 1º Ficam renovadas as concessões das enti-

dades abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média:

1 – Rádio Paraíso Ltda., a partir de 1º de novem-
bro de 1993, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, 
outorgada originariamente á Rádio Educadora Palmares 
de Alagoas Ltda., conforme Decreto nº 593, de 8 de 
fevereiro de 1962, renovada pelo Decreto nº 90.076, 
de 15 de agosto de 1984, transferida para a Televisão 
Verdes Mares Ltda., pela Exposição de Motivos nº 
320, de 26 de dezembro de 1984, do Ministério das 
Comunicações, e transferida pelo Decreto de 25 de 
outubro de 2001, para a concessionária de que trata 
este inciso (Processo nº 29650.000774/93);

II – Rádio Difusora de Irecê AM Ltda., a partir de 
5 de outubro de 1998, na cidade de Irecê, Estado da 
Bahia, outorgada pelo Decreto nº 96.771, de 26 de se-
tembro de 1988 (Processo nº 53640.000583/98);

III – Rádio Rio Corrente Ltda., a partir de 5 de 
fevereiro de 1996, na cidade de Santa Maria da Vi-
tória, Estado da Bahia, outorgada pelo Decreto nº 
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92.101, de 10 de dezembro de 1985 (Processo nº 
53640.000832/95);

IV – Rádio Vale Aprazível Ltda., a partir de 19 
de agosto de 1996, na cidade de Jaguaquara, Estado 
da Bahia, outorgada pelo Decreto nº 92.983, de 24 de 
julho de 1986 (Processo nº 53640.000310/96);

V – Rádio Pouso Alto Ltda., a partir de 6 de abril 
de 1998, na cidade de Piracanjuba, Estado de Goiás, 
outorgada pelo Decreto nº 95.773, de 3 de março de 
1988 (Processo nº 53670.000094/98);

VI – Sociedade Difusora de Corinto Ltda., a par-
tir de 9 de fevereiro de 1998, na cidade de Corin-
to, Estado de Minas Gerais, outorgada pelo Decreto 
nº 95.634, de 13 de janeiro de 1988 (Processo nº 
53710.001495/97);

VII – Rede Independente de Rádio Ltda., a partir 
de 25 de agosto de 1997, na cidade de Jardim, Es-
tado de Mato Grosso do Sul, outorgada pelo Decreto 
nº 79.842, de 22 de junho de 1977, e renovada pelo 
Decreto nº 96.221, de 24 de junho de 1988 (Processo 
nº 53700.000858/97);

VIII – Rádio Ingamar Ltda., a partir de 11 de julho 
de 1996, na cidade de Marialva, Estado do Paraná, 
outorgada pelo Decreto nº 92.802, de 20 de junho de 
1986 (Processo nº 53740.000123/96);

IX – Rádio Progresso de Clevelândia Ltda., a 
partir de 19 de maio de 1997, na cidade de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, outorgada originariamente à 
Rádio Nossa Senhora da Luz Ltda., pela Portaria nº 
407, de 11 de maio de 1977, renovada pelo Decreto 
nº 94.189, de 6 de abril de 1987, e transferida pelo 
Decreto nº 96.777, de 27 de setembro de 1988, para 
a concessionária de que trata este inciso (Processo 
nº 53740.001074/96);

X – JMB Empreendimentos Ltda., a partir de 14 
de fevereiro de 1995, na cidade de Santa Cruz do Ca-
pibaribe, Estado de Pernambuco, outorgada pelo De-
creto nº 90.866, de 29 de janeiro de 1985 (Processo 
nº 53103.000008/95);

XI – TV Rádio Clube De Teresina S.A., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Teresina, Estado 
do Piauí, outorgada pelo Decreto nº 46.003, de 15 de 
maio de 1959, e renovada pelo Decreto nº 92.9I7, de 
10 de julho de 1983 (Processo nº 53760.000159/93);

XII – Rádio Sepé Tiaraju Ltda., a partir de 6 de 
setembro de 1996, na cidade de Santo Ângelo, Esta-
do do Rio Grande do Sul, outorgada pelo Decreto nº 
78.365, de 3 de setembro de 1976, e renovada pelo 

Decreto nº 94.243, de 22 de abril de 1987 (Processo 
nº 53790.000755/96);

XIII – Sobral – Sociedade Butiaense de Radiodi-
fusão Ltda., a partir de 5 de maio de 1996, na cidade 
de Butiá, Estado do Rio Grande do Sul, outorgada pela 
Portaria nº 508, de 24 de abril de 1976, e renovada 
pelo Decreto nº 96.843, de 28 de setembro de 1988 
(Processo nº 53790.000258/96);

XIV – Central São Carlos de Comunicação Ltda., 
a partir de 8 de setembro de 1998, na cidade de São 
Carlos, Estado de São Paulo, outorgada pela Porta-
ria nº 297, de 6 de setembro de 1988, e autorizada a 
passar à condição de concessionária em virtude do 
aumento de potência de sua estação transmissora, 
conforme Exposição de Motivos nº 041, de 9 de maio 
de 1989, do Ministério das Comunicações (Processo 
nº 53830.001160/98);

XV – Emissora A Voz de Catanduva Ltda., a par-
tir de 27 de dezembro de 1996, na cidade de Catan-
duva, Estado de São Paulo, outorgada pela Portaria 
nº 995, de 5 de dezembro de 1966, e renovada pelo 
Decreto nº 93.900, de 8 de janeiro de 1987 (Processo 
nº 53830.000847/96);

XVI – Fundação Padre Kolbe de Rádio e Televisão, 
a partir de 4 de outubro de 1998, na cidade de Mauá, 
Estado de São Paulo, outorgada originariamente ao 
Sistema Mauá de Comunicação Ltda., conforme De-
creto nº 96.764, de 23 de setembro de 1988, e trans-
ferida pelo Decreto de 25 de agosto de 1998, para a 
concessionária de que trata este inciso (Processo nº 
53830.001536/98);

XVII – L & C Rádio Emissoras Ltda., a partir de 
7 de dezembro de 1997, na cidade de São Roque, Es-
tado de São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 80.723, 
de 10 de novembro de 1977, e renovada pelo Decreto 
nº 96.831, de 28 de setembro de 1988 (Processo nº 
53830.001414/97);

XVIII – Rádio Araguaia Ltda., a partir de 5 de abril 
de 1998, na cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, 
outorgada pelo Decreto nº 81.409, de 27 de fevereiro 
de 1978, e renovada pelo Decreto de 30 de julho de 
1992 (Processo nº 53670.000019/98);

XIX – Rádio Cidade AM de Votuporanga Ltda., a 
partir de 7 de fevereiro de 1999, na cidade de Votupo-
ranga, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto 
nº 83.052, de 17 de janeiro de 1979, e renovada pelo 
Decreto nº 98.112, de 31 de agosto de 1989, aprovado 
pelo Decreto Legislativo nº 045, de 1990, publicado no 
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Diário Oficial da União em 28 de novembro de 1990 
(Processo nº 53830.002705/98);

XX – Rádio Diário de Presidente Prudente Ltda., 
a partir de 20 de janeiro de 1998, na cidade de Pre-
sidente Prudente, Estado de São Paulo, outorgada 
originariamente à TV Fronteira Paulista Ltda., confor-
me Decreto nº 95.473, de 11 de dezembro de 1987, e 
transferida pelo Decreto de 18 de julho de 1997, para 
a concessionária de que trata este inciso (Processo 
nº 53830.001487/97);

XXI – Rádio Emissora da Barra Ltda., a partir 
de 8 de junho de 1996, na cidade de Barra Bonita, 
Estado de São Paulo, outorgada pela Portaria nº 
334, de 26 de maio de 1966, e renovada pelo Decre-
to nº 93.435, de 16 de outubro de 1986 (Processo nº 
53830.000138/97);

XXII – Rádio Emissora do Grande Vale Ltda., a 
partir de 20 de outubro de 1997, na cidade de Caça-
pava, Estado de São Paulo, outorgada originariamente 
à L & C Rádio Emissoras Ltda., pela Portaria nº 1.090, 
de 14 de outubro de 1977, renovada, pelo Decreto nº 
96.782, de 27 de setembro de 1988, e transferida pelo 
Decreto nº 97.492, de 8 de fevereiro de 1989, para a 
concessionária de que trata este inciso (Processo nº 
53830.001476/97);

XXIII – Rádio Icatu Ltda., a partir de 10 de no-
vembro de 1998, na cidade de Penápolis, Estado de 
São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 96.680, de 13 
de setembro de 1988, à Rádio Icatu FM Ltda., autori-
zada a mudar a sua denominação social para a atu-
al, conforme Portaria nº 153, de 31 de julho de 1995 
(Processo nº 53830.002085/98);

XXIV – Rádio Jornal de Nhandeara Ltda., a partir 
de 19 de fevereiro de 1996, na cidade de Nhandeara, 
Estado de São Paulo, outorgada pela Portaria nº 194, 
de 12 de fevereiro de 1976, renovada pelo Decreto 
nº 94.837, de 3 de setembro de 1987 (Processo nº 
53830.001488/95);

XXV – Rádio Jornal de Barretos OM Ltda., a 
partir de 22 de fevereiro de 1998, na cidade de Bar-
retos, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decre-
to nº 95.586, de 5 de janeiro de 1988 (Processo nº 
53830.000175/98);

XXVI – Rádio República de Morro Agudo Ltda., a 
partir de 23 de dezembro de 1997, na cidade de Morro 
Agudo, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto 
nº 95.295, de 24 de novembro de 1987 (Processo nº 
53830.001549/97);

XXVII – Rádio Princesa Monte Azul Ltda., a par-
tir de 4 de outubro de 1998, na cidade de Monte Azul 
Paulista, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto 
nº 96.681, de 13 de setembro de 1988 (Processo nº 
53830.001603/98);

XXVIII – Sistema Meridional de Radiodifusão 
Ltda., a partir de 16 de abril de 1996, na cidade de Vo-
torantim, Estado de São Paulo, outorgada pela Portaria 
nº 95, de 14 de abril de 1986, e autorizada a passar 
à condição de concessionária em virtude do aumen-
to de potência de sua estação transmissora, confor-
me Exposição de Motivos nº 189, de 5 de agosto de 
1986, do Ministério das Comunicações (Processo nº 
53830.000234/96).

Art. 2º Ficam renovadas as concessões das enti-
dades abaixo mencionadas para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, os seguintes 
serviços de radiodifusão sonora:

I – em onda tropical: Rádio Araguaia Ltda., a partir 
de 25 de abril de 1997, na cidade de Araguaína, Es-
tado do Tocantins, outorgada pelo Decreto nº 79.284, 
de 16 de fevereiro de 1977, e renovada pelo Decreto 
nº 96.869, de 29 de setembro de 1988 (Processo nº 
53670.000455/96);

II – em onda curta: Fundação João Paulo II, a 
partir de 6 de janeiro de 1998, na cidade de Cachoeira 
Paulista, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto 
nº 95.470, de 11 de dezembro de 1987 (Processo nº 
53830.001408/97).

Art. 3º Fica renovada, por quinze anos, a partir de 
6 de dezembro de 1997, a concessão para explorar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, na cidade de Campinas, Estado 
de São Paulo, outorgada à Televisão Princesa D’Oeste 
de Campinas Ltda., pelo Decreto nº 87.663, de 5 de 
outubro de 1982 (Processo nº 53830.001812/97).

Art. 4º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 5º A renovação da concessão somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Consti-
tuição.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 1º de abril de 2002; 181º da Indepen-
dência e 114º da República. – Fernando Henrique 
Cardoso.
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(À Comissão de Educação – decisão ter-
minativa.)

Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 
920 a 929, de 2004, tramitarão com prazo de-
terminado de quarenta e cinco dias, de acor-
do com o art. 223, § 1º, da Constituição Fe-
deral.

Nos termos do Parecer nº 34, de 2003, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, aprovado pelo Plenário em 25 de 
março de 2003, os Projetos serão apreciados 
terminativamente pela Comissão de Educação, 
onde poderão receber emendas pelo prazo de 
cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, b, 
combinado com o art. 375, I, ambos do Regi-
mento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Octávio. PFL – DF) 
– O Sr. Senador Mário Calixto enviou discurso à Mesa, 
para ser publicado na forma do disposto no art. 203, 
combinado com o inciso I e o § 2º do art. 210 do Re-
gimento Interno.

S. Exª será atendido.
O SR. MÁRIO CALIXTO (PMDB-RO – Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o transporte aéreo de passageiros deve 
ser considerado não apenas um segmento econômico 
de grande importância, tendo em vista os milhares de 
empregos que gera além de mexer com quase uma 
centena de outras atividades econômicas, mas, também 
e principalmente, por sua importância na integração 
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do País e na questão da segurança nacional. É um 
setor estratégico que deve merecer atenção especial 
por parte dos nossos governantes.

No Brasil, País de dimensões continentais onde 
os modais de infra-estrutura devem ser adequados 
à disseminação do desenvolvimento por todo o seu 
território, a aviação civil comercial tanto de transporte 
de passageiros como de cargas se reveste de funda-
mental importância.

Ocorre, Sr Presidente, Srªs e Srs. Senadores, que 
essa atividade no Brasil continua sendo extremamente 
regulada pelo Governo Federal e penalizada por uma 
altíssima carga tributária, uma das maiores do mun-
do e que ultrapassa a casa dos 37% do valor da tarifa 
cobrada, além do fato de o custo operacional das ae-
ronaves brasileiras ser todo ele pago em dólar (finan-
ciamentos, leasing, peças de reposição, manutenção 
etc.) enquanto suas tarifas são cobradas em real.

Isso tudo sem levar-se em conta, ainda, no caso 
dos vôos brasileiros que operam no exterior, a concor-
rência desleal praticada pelos concorrentes estrangeiros 
que aqui operam e que têm privilégios assegurados 
pelos acordos de reciprocidade que as nossas compa-
nhias não têm. Como exemplo, cito a questão do preço 
diferenciado do combustível, que para as companhias 
estrangeiras é livre de impostos e no mesmo valor do 
praticado em seus países de origem.

É importante lembrar que, desde o fatídico 11 de 
setembro de 2001, o setor da aviação em todo o mun-
do vem definhando e passando por dificuldades, sen-
do certo que governos como os dos Estados Unidos, 
Japão e Comunidade Européia vêm procurando mini-
mizar esses problemas com a diminuição de tributos, 
tratamento diferenciado no acesso ao crédito público, 
aprimoramento tecnológico das empresas do ramo, de-
soneração das concessões das linhas aéreas por meio 
da flexibilização da oferta nas rotas domésticas.

Entretanto, Sr. Presidente, parece que só o Go-
verno brasileiro ainda não se deu conta da importân-
cia estratégica e de segurança nacional do segmento, 
como disse de início, e, em vez de diminuir impostos e 
fomentar o desenvolvimento do setor, age exatamente 
de forma contrária. São muitas as promessas, desde 
o governo FHC, no sentido da ajuda governamental a 
esse importante segmento econômico, mas até hoje 
nada foi feito de concreto.

A Varig, empresa pioneira no ramo e verdadeiro 
orgulho nacional com relevantes serviços prestados a 
este País, luta na Justiça para fazer prevalecer seus 
direitos, à compensação dos prejuízos, causados pelo 
Governo na redução de tarifas. Está com mais de meio 
caminho andado na Justiça em processo que tramita 
no Superior Tribunal de Justiça, embora o Governo 

Federal tente de todas as formas jurídicas postergar 
essa decisão e conseqüentemente prolongar a ago-
nia da Varig, que sabidamente passa por dificuldades 
financeiras e deixa sobressaltados seus milhares de 
funcionários.

A Vasp, empresa igualmente pioneira no ramo e 
com seus também milhares de funcionários, passa pelas 
mesmas dificuldades, e, com certeza, Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, não é em razão de má gestão. Pare-
ce-me que o problema está realmente na elevada carga 
tributária, como já disse, pois só o custo do combustível 
chega aos 20% do custo da operação da aeronave.

A aviação comercial é imprescindível para o nosso 
desenvolvimento e não queremos ver nossas empre-
sas com dificuldades econômico-financeiras, e muito 
menos voando com equipamentos sucateados ou de-
satualizados tecnologicamente.

Queremos, sim, empresas financeiramente sa-
dias e aptas a desempenhar seu papel no desenvol-
vimento do País. Para isso, o Governo e o setor, com 
a mediação do Congresso Nacional, precisam agir 
rapidamente a fim de evitar a falência do setor, forta-
lecendo e prestigiando as empresas nacionais e evi-
tando o desemprego.

Agora é preciso deixar claro que se espera do 
Governo um conjunto de medidas que venham a be-
neficiar todo o setor e não o socorro temporário a essa 
ou àquela empresa.

Se o Governo encontrar um caminho para so-
lucionar os problemas da Varig, idêntico caminho ou 
remédio deverá ser ministrado também à Vasp, assim 
como a todas as demais empresas do ramo.

Fica aqui o meu alerta e a minha cobrança.
Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Octávio. PFL – DF) 

– Está encerrada a reunião.

(Levanta-se a reunião às 10 horas e 22 
minutos.)

(PROCESSO Nº 011.440/04-0)

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM O 
SENADO FEDERAL E O BANCO DO BRASIL 
S/A, PARA EMPRÉSTIMOS A SENADORES 
E SERVIDORES, SOB CONSIGNAÇÃO EM 
FOLHA DE PAGAMENTO.

O Senado Federal, com sede em Brasília-DF, ins-
crito no CNPJ sob o nº 00.530.279/0001-15, represen-
tado pelo seu Diretor-Geral, Agaciel sa Silva Maia, e, 
do outro lado, o Banco do Brasil S.A., inscrito no CNPJ 
sob o nº 00.000.00014211-03, com sede em Brasília-
DF, doravante designado Conveniado, por meio de seu 
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representante abaixo assinado, ajustam e convencionam 
a concessão de empréstimos sob garantia de consigna-
ção em folha de pagamento dos servidores do Senado 
Federal, sujeitando-se as partes às normas disciplinares 
dos Decretos nº 3.297, de 17 de dezembro de 1999 e 
93.872, de 23 de dezembro de 1986, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e os Atos da Comissão Dire-
tora do Senado Federal nºs 7, de 2001, e 25, de 2003, 
mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto

O presente Convênio tem por objeto possibilitar 
ao Conveniado, respeitada a sua programação orça-
mentária e as suas normas operacionais, conceder 
empréstimo mediante consignação em folha de paga-
mento, aos servidores do Senado Federal, com mais 
de seis meses de exercício no cargo.

Parágrafo único. A soma mensal das consigna-
ções facultativas de cada servidor não poderá exceder 
o valor equivalente a 30% (trinta por cento) de sua res-
pectiva remuneração mensal, aí incluída a amortização 
do empréstimo objeto do presente Convênio, conforme 
preceitua o artigo 11 do Decreto nº 3.297/99

CLÁUSULA SEGUNDA 
Do Empréstimo

Os empréstimos serão concedidos por intermédio 
de qualquer agência da Conveniado.

Parágrafo único. Cada Carta-Proposta/Contrato, 
após devidamente formalizada e deferida pelo Conve-
niado, fica vinculada a este instrumento, para efeito de 
realização das consignações aqui estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA 
Dos Encargos do Senado Federal

Durante a vigência deste Convênio, o Senado 
Federal compromete-se a:

1. encarregar-se da distribuição e acolhi-
mento das Cartas-Propostas/Contratos para Con-
cessão de Empréstimos mediante Consignação 
em Folha de Pagamento dos Proponentes, do 
processamento das operações e das averbações 
na folha de pagamento dos seus servidores;

2. designar os titulares, bem como os res-
pectivos substitutos dos Serviços de Pagamento 
de Pessoal e do Pagamento de Inativos, para 
responderem, mediante o devido preenchimento 
e assinatura das fichas de acolhimento de autó-
grafos, pelas informações, de caráter financeiro, 
a serem prestadas por meio dos expedientes 
destinados ao processamento dos empréstimos 
de que trata o presente Convênio; e

3. proceder, mediante simples comunicação 
por escrito à Conveniado, a substituição, cancela-
mento e/ou constituição de novos responsáveis, 
de que trata o tem anterior, vigorando tais alte-
rações a partir do dia seguinte ao da entrega da 
referida comunicação na Agência da Conveniado, 
especificada na Cláusula Segunda.

Parágrafo único. A consignação em folha de pa-
gamento não implica co-responsabilidade do Senado 
Federal por dívidas ou compromissos pecuniários as-
sumidos pelo servidor.

CLÁUSULA QUARTA 
Dos Encargos do Conveniado

Do Conveniado será cobrado mensalmente a quan-
tia de R$1,25 (um real e vinte e cinco centavos) por linha 
impressa no contracheque de cada servidor Proponente, 
referente aos custos de geração de arquivos magnéticos 
e impressão de relatórios de consignações, conforme 
preceitua o art. 13 do Decreto nº 3.297/99.

Parágrafo único. O Conveniado encaminhará à 
Primeira-Secretaria, mensalmente, a taxa de juros a 
ser praticada no mês subseqüente, bem como as pla-
nilhas com simulações de valores de empréstimo e de 
prestação, inclusive as variações diárias decorrentes 
da data de obtenção do crédito.

CLÁUSULA QUINTA 
Da Fiscalização

Caberá ao Conveniado a indicação de respon-
sável técnico, de seu próprio quadro de empregados 
(gestor), pelo acompanhamento e fiscalização deste 
Convênio, o qual deverá atuar em conjunto com os 
gestores designados pelo Senado Federal.

Parágrafo único. Os responsáveis indicados nes-
ta Cláusula serão, formalmente cientificados, do que 
preceitua o art. 19 do Decreto nº 3.297/99, quanto as 
responsabilidades administrativa, civil e penal.

CLÁUSULA SEXTA 
Do Pagamento das Prestações

O Senado Federal obriga-se a recolher ao Conve-
niado, mensalmente, até o último dia útil de cada mês, o 
total das prestações devidas por seus servidores , para 
amortização ou liquidação dos empréstimos, observan-
do-se o disposto no artigo 13 do Decreto nº 3.297/99, em 
sua conta-corrente, a ser informada pelo Conveniado.

CLÁUSULA SÉTIMA 
Do Desligamento do Servidor

Ocorrendo desligamento do servidor, por qual-
quer motivo, o Senado Federal se obriga a comuni-
car o fato, imediatamente, à Conveniado, na forma do 
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que estabelece o parágrafo único da Cláusula Déci-
ma Primeira.

Parágrafo primeiro. Na hipótese acima, a respon-
sabilidade por eventuais débitos ainda não saldados, 
tendo por base o empréstimo concedido por meio 
deste Convênio, será assumida inteiramente pelo ex-
servidor ou por seus representantes legais para este 
fim constituídos.

Parágrafo segundo. As disposições acima descritas, 
aplicam-se automaticamente aos casos de sinistro envol-
vendo o falecimento do servidor, transferindo-se as obriga-
ções de que trata esta cláusula ao respectivo espólio.

CLÁUSULA OITAVA 
Da Vigência e Validade

O prazo de execução do presente Convênio será 
de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, tendo 
eficácia após a publicação do seu extrato no Diário do 
Senado Federal.

CLÁUSULA NONA 
Da Rescisão

É facultado às partes denunciar o presente Convênio 
a qualquer tempo, mediante aviso escrito, com antece-
dência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, o que implicará a 
suspensão imediata do processamento dos empréstimos 
ainda não averbados, remanescendo, porém, as obriga-
ções assumidas pelas partes nos contratos de financia-
mentos já formalizados, até a efetiva liquidação destes.

CLÁUSULA DÉCIMA 
Do Cancelamento das Consignações

Independentemente de contrato ou convênio 
entre o consignatário e o consignante, o pedido de 
cancelamento de consignação por parte do servidor 
deve ser atendido, com a cessação do desconto na 
folha de pagamento do mês em que foi formalizado o 
pleito, ou na do mês imediatamente seguinte, caso já 
tenha sido processada.

Parágrafo único – a consignação relativa a amor-
tização de empréstimo somente pode ser cancelada 
com a aquiescência do servidor e do consignatário, nos 
termos do inciso II do ad. 18 do Decreto nº 3.297/99.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Das Considerações Gerais

Qualquer tolerância de uma das partes para com a 
outra só importará em modificação do presente Convênio 
se expressamente formalizada e acatada pelas partes.

Parágrafo único – Todos os avisos, comunicações 
ou notificações inerentes a este Convênio devem ser 
feitos por escrito e serão válidos mediante o envio de 
carta registrada ou por notificação em Cartório, con-
forme opção das partes, diretamente aos endereços 

constantes deste Termo, ou que forem comunicados 
posteriormente à sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Fundamento Legal

O presente Convênio rege-se nos termos pre-
vistos no Ato da Comissão Diretora do Senado Fe-
deral nº 07, de 2001, aplicando-se ainda as normas 
previstas nos Decretos nºs 3.297, de 17 de dezembro 
de 1999 e 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem 
assim, subsidiariamente, as disposições das Leis nºs 
8.666/93 e 8.078/90.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Do Foro

As questões decorrentes da execução deste ins-
trumento, que não possam ser dirimidas administra-
tivamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Federal, no Foro da Cidade de Brasília-DF, Seção Ju-
diciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.

E para firmeza e validade do pactuado, assinam 
o presente Convênio em 3 (três) vias de igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo, para que produza 
os devidos e legais efeitos.

Brasília – DF, 9 de setembro de 2004.

Brasília – DF, 3 de setembro de 2004

Ao
Senado Federal
Nesta

Em atendimento ao item 5 da Ata de Reunião 
datada de 23 de outubro de 2003, encaminhamos em 
anexo planilhas de simulação de cálculo de Emprésti-
mo Consignado em Folha de Pagamento para o mês 
de Setembro de 2004.

Atenciosamente,  – Marcos Aurélio de Abreu, 
Gerente de Agência, Banco do Brasil S.A. Agência 
Senado Federal – Brasília/DF



Setembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 11 29227 

Brasília – DF, 3 de setembro de 2004 

A
Secretaria Administrativa
Subsecretaria de Administração de Pessoal 
– SSAPES
Serviço de Pagamento de Pessoal – SEPAG

Em atendimento ao item 5 da Ata de Reunião 
datada de 23 de outubro de 2003, encaminhamos em 

anexo planilhas de simulação de cálculo de Emprésti-

mo Consignado em Folha de Pagamento para o mês 

de Setembro de 2004.

Atenciosamente, – Marcos Aurélio de Abreu, 

Gerente de Agência, Banco do Brasil. S.A. Agência 

Senado Federal – Brasília/DF.
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CONVÊNIO Nº 0005/2004 
(Processo nº 011.143104-5)

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM O 
SENADO FEDERAL E O BANCO CRUZEIRO 
DO SUL S.A, PARA EMPRÉSTIMOS A SENA-
DORES E SERVIDORES, SOB CONSIGNA-
ÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.

O Senado Federal, com sede em Brasília-DF, 
inscrito no CNPJ sob o nº 00530.279/0001-15, repre-
sentado pelo seu Diretor-Geral, Agaciel da Silva Maia, 
e, do outro lado, Banco Cruzeiro do Sul S.A, inscrito no 

CNPJ sob o nº 62.136.254/0001-99, com sede na cida-
de de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo, na 
Av. Leopoldo Couto Magalhães Junior nº 146 – 4º a 6º 
andares, Bairro Itaim Bibi, Cep: 04.542-000, doravante 
designado conveniado por meio de seus representantes 
abaixo assinados, ajustam e convencionam a conces-
são de empréstimos sob garantia de consignação em 
folha de pagamento dos servidores do Senado Fede-
ral, sujeitando-se as partes às normas disciplinares 
dos Decretos nº 3.297, de 17 de dezembro de 1999 e 
93.872, de 23 de dezembro de 1986, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e os Atos da Comissão Dire-
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tora do Senado Federal nºs 7, de 2001, e 25, de 2003, 
mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto

O presente Convênio tem por objeto possibilitar 
ao conveniado, respeitada a sua programação orça-
mentária e as suas normas operacionais, conceder 
empréstimo mediante consignação em folha de paga-
mento, aos servidores do Senado Federal, com mais 
de seis meses de exercício no cargo.

Parágrafo único. A soma mensal das consig-
nações facultativas de cada servidor não poderá 
exceder o valor equivalente a 30% (trinta por cento) 
de sua respectiva remuneração mensal, ai incluída 
a amortização do empréstimo objeto do presente 
Convênio, conforme preceitua o artigo 11 do Decre-
to nº 3.297/99

CLÁUSULA SEGUNDA 
Do Empréstimo

Os empréstimos serão concedidos por intermédio 
de qualquer agência do Conveniado.

Parágrafo único. Cada Carta-Proposta/Contrato, 
após devidamente formalizada e deferida pelo Conve-
niado, fica vinculada a este Instrumento, para efeito de 
realização das consignações aqui estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA 
Dos Encargos do Senado Federal

Durante a vigência deste Convênio, o Senado 
Federal compromete-se a:

1. encarregar-se da distribuição e acolhi-
mento das Cartas-Propostas/Contratos para 
Concessão de Empréstimos mediante Con-
signação em Folha de Pagamento dos Pro-
ponentes, do processamento das operações 
e das averbações na folha de pagamento dos 
seus servidores;

2. designar os titulares, bem como os 
respectivos substitutos dos Serviços de Pa-
gamento de Pessoal e do Pagamento de Ina-
tivos, para responderem, mediante o devido 
preenchimento e assinatura das fichas de aco-
lhimento de autógrafos, pelas informações, de 
caráter financeiro, a serem prestadas por meio 
dos expedientes destinados ao processamen-
to dos empréstimos de que trata o presente 
Convênio; e

3. proceder, mediante simples comuni-
cação por escrito ao Conveniado, a substitui-
ção, cancelamento e/ou constituição de novos 
responsáveis, de que trata o item anterior, 

vigorando tais alterações a partir do dia se-
guinte ao da entrega da referida comunicação 
na Agência do Conveniado, especificada na 
Cláusula Segunda.

Parágrafo único. A consignação em folha de pa-
gamento não implica co-responsabilidade do Senado 
Federal por dividas ou compromissos pecuniários as-
sumidos pelo servidor.

CLÁUSULA QUARTA 
Dos Encargos Do Conveniado

Do Conveniado será cobrado mensalmente a quan-
tia de R$1,25 (um real e vinte e cinco centavos) por linha 
impressa no contracheque de cada servidor Proponente, 
referente aos custos de geração de arquivos magnéticos 
e impressão de relatórios de consignações, conforme 
preceitua o art. 13 do Decreto nº 3.297/99.

Parágrafo único. O Conveniado encaminhará à 
PrimeiraSecretaria, mensalmente, a taxa de juros a 
ser praticada no mês subseqüente, bem como as pla-
nilhas com simulações de valores de empréstimo e de 
prestação, inclusive as variações diárias decorrentes 
da data de obtenção do crédito.

CLÁUSULA QUINTA 
Da Fiscalização

Caberá ao Conveniado a indicação de respon-
sável técnico, de seu próprio quadro de empregados 
(gestor), pelo acompanhamento e fiscalização deste 
Convênio, o qual deverá atuar em conjunto com os 
gestores designados pelo Senado Federal.

Parágrafo Único. Os responsáveis indicados nes-
ta Cláusula serão, formalmente cientificados, do que 
preceitua o art. 19 do Decreto nº 3.297/99, quanto as 
responsabilidades administrativa, civil e penal.

CLÁUSULA SEXTA 
Do Pagamento Das Prestações

O Senado Federal obriga-se a recolher ao Con-
veniado, mensalmente, até o último dia útil de cada 
mês, o total das prestações devidas por seus servido-
res, para amortização ou liquidação dos empréstimos, 
observando-se o disposto no artigo 13 do Decreto nº 
3.297/99, em sua conta-corrente, a ser informada pelo 
Conveniado.

CLÁUSULA SÉTIMA 
Do Desligamento do Servidor

Ocorrendo desligamento do servidor, por qual-
quer motivo, o Senado Federal se obriga a comunicar 
o fato, imediatamente, ao Conveniado, na forma do 
que estabelece o parágrafo único da Cláusula Déci-
ma Primeira.
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Parágrafo primeiro. Na hipótese acima, a respon-
sabilidade por eventuais débitos ainda não saldados, 
tendo por base o empréstimo concedido por meio 
deste Convênio, será assumida inteiramente pelo ex-
servidor ou por seus representantes legais para este 
fim constituídos.

Parágrafo segundo.  As disposições acima descri-
tas, aplicam-se automaticamente aos casos de sinistro 
envolvendo o falecimento do servidor transferindo-se 
as obrigações de que trata esta cláusula ao respec-
tivo espólio.

CLÁUSULA OITAVA 
Da Vigência e Validade

O prazo de execução do presente Convênio será 
de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, tendo 
eficácia após a publicação do seu extrato no Diário do 
Senado Federal.

CLÁUSULA NONA 
Da Rescisão

É facultado ás partes denunciar o presente Con-
vênio a qualquer tempo, mediante aviso escrito, com 
antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, o que 
implicará a suspensão imediata do processamento 
dos emprestímos ainda não averbados, remanescen-
do, porém, as obrigações assumidas pelas partes nos 
contratos de financiamentos já formalizados, até a efe-
tiva liquidação destes.

CLÁUSULA DÉCIMA 
Do Cancelamento das Consignações

Independentemente de contrato ou convênio 
entre o consignatário e o consignante, o pedido de 
cancelamento de consignação por parte do servidor 
deve ser atendido, com a cessação do desconto na 
folha de pagamento do mês em que foi formalizado o 
pleito, ou na do mês imediatamente seguinte, caso já 
tenha sido processada.

Parágrafo único. a consignação relativa a amor-
tização de empréstimo somente pode ser cancelada 
com a aquiescência do servidor e do consignatá-
rio, nos termos do inciso II do art. 18 do Decreto nº 
3.297/99.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Das Considerações Gerais

Qualquer tolerância de uma das partes para com 
a outra só importará em modificação do presente 

Convênio se expressamente formalizada e acatada 
pelas partes.

Parágrafo único. Todos os avisos, comunicações 
ou notificações inerentes a este Convênio devem ser 
feitos por escrito e serão válidos mediante o envio de 
carta registrada ou por notificação em Cartório, con-
forme opção das partes, diretamente aos endereços 
constantes deste Termo, ou que forem comunicados 
posteriormente à sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Fundamento Legal

O presente Convênio rege-se nos termos previs-
tos no Ato da Comissão Diretora do Senado Federal 
nº 7, de 2001, aplicando-se ainda as normas previstas 
nos Decretos nºs 3.297, de 17 de dezembro de 1999 
e 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem assim, 
subsidiariamente, as disposições das Leis nº 8.666/93 
e 8.078/90.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Do Foro

As questões decorrentes da execução deste ins-
trumento, que não possam ser dirimidas administra-
tivamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Federal, no Foro da Cidade de Brasília-DF, Seção Ju-
diciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.

E para firmeza e validade do pactuado, Convênio 
em 3 (três) vias de igual teor, na presença das para 
que produza os devidos e legais efeitos.

Brasília-DF, 10 de setembro de 2004. 



 

 

COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney S/Partido   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Luis Pontes  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB  Mário Calixto 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
 





COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



D:\MULHER.doc 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
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